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D E S P A C H O 
de aten-
Ferreira 
conforme 

1. Corrija-se a autuaçã~, pois a decisão inquinada 
tatória à boa ordem processual, nao é apenas do Juiz Sérgio 
Leitão, mas de todo ' o 12 Grupo de Turmas do TRT da ia Região, 
se vê pelo item IV, da inicial. 

2. Indefiro a liminar, porque a matéria é complexa e não é 
de urgência tal a justificar a sua apreciação antes de ouvida a auto-
ridade requerida (12 Grupo de Turmas do TRT - l• Região). 

3. Notifique- se esta, na pessoa de seu presidente, para que 
preste as informações que tiver, no prazo regimental de 5 (cinco) 
dias. 

Publique-se. 
Brasília, 11 de novembro de 1991 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor Geral 

Proc. n2 TST-RC-39.587/91~3 
Requerente PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE 
Advogada ora. Luciane Lazaretti Bosquiroli 
Requerido JUIZ RELATOR DtLVIO JOSt MACHADO LOPES 
Advogado 

D E S P A C H O 
Indefiro a liminar pois do despacho inquinado como atenta-

tório à boa ordem processual cabe, aparentemente, agravo de instru-
mento (Art. 897, alínea~, da CLT). 

Notifique-se, porém, a Autoridade requerida para que pres-
te as informações que tiver, no prazo regimental. 

Publique-se. 
Brasília, 11 de novembro de 1991 

concurso público, JOVINIANO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR para · exercer o cargo de 
Odontólogo, código STM-NS-909, classe ""A", referência NS-05, do Quadro Permanente da · 
Secretaria do Superior Tribunal Militar~ em vaga existente na lotação. 

O GENERAI;..DE-EJIBRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
~· do Regimento Interno, nos termos do Ato nº 8.117, de 09 FEV 88, publicado no 
Diário da Justiça de 12 subseqüente, resolve 

N9 9 .602 - PROVER a · vaga existente na lotação do Quadro Permanente da Secretaria do . 
Superior Tribunal Militar com a Telefonista, CÓdigo SIM-NA-1044, classe Especial, 
referência NA-19, MARIA HERLY DAMASCENO DOS SANTOS, habilitada em processo seletivo 
para Ascensão Funcional, no cargo da classe "A", referência NI-24, da Categoria 
Funcional de Auxiliar Judiciário, CÓdigo S'l'M-AJ-023. 

O GENEilAL-DE-EXf:RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE 
.DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento' Interno, e tendo em vista o que consta do Processo nº 7.156/91-
DIPES/SEINA, resolve 

N9 9.603 -CONCEDER APOSENTADORIA, ao Técnico Judiciário, classe "A", referência 
NS-10, J~ F.ÃBIO XAVIER DE MENDONÇA, matrícula nº 305-392, do Quadro Permanente 
da Secretaria do Superior Tribunal Militar, nos tennos do artigo 40, inciso III, 
letra "c", da Constituição Federal de 05.10.88, c/c o artigo 186, inciso III, 
letra nc", da Lei nº 8.112, de 11.12.90, artigo 12 da Lei nº 1.160, de 24.04.89, 
alterado pelo artigo 6Q da Lei n2 7-961, de 21.12.89 e 12 dos Atos números 8.809, 
de 19.12.89 e 9.155, de 09.01.91, deste Tribunal. 

GEN EX HAROLPO ERICHSEN DA FONSECA 
MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Corregedor Geral 1 Secretaria do Tribunal Pleno 

Superior Tribunal Militar 1 '---A-TA-DA-57-~-A-U-DI_E_NC_I_A_P_OB-L-IC_A_D_E_D_I-ST-R-IB-U-IÇ_Ã_O_D_E_P_Rº-C-ES_S_OS----' 

Presidência 

· ATA N9 9.599, DE 11 DE NÓVEMBRO DE 1991 

O GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e na forma do previsto no artigo 96, inciso I, letra 
"e", da Constituição Federal, 

NOMEIA, de acordo com o artigo 9Q, inciso I, da Lei nQ 8.112, de 11 DEZ 
90 e o artigo 5Q do Ato nQ 8.117, de 09 FEV 88, e tendo em vista habilitação em 
concurso público, VALERIA COSTA DO~ SANTOS para exercer o cargo de Técnico 
Judiciário, código STM-AJ~021, classe "A", referência NS-10, do Quadro Permanente da 
Secretaria do Superior Tribunal Militar,· em vaga existente na lotação. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

ATOS DE 12 DE NOVEMBRO DE 19~f 

O GENERAL-D~-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPEKIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXX~, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do MEMO nQ 057/DIREG, de 
08 NOV 91, resolve 

N9 9 .600-DESIGNAR a Atendente Judiciária, classe "A.", referência NI-24, do Quadro 
Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, ROSA ROCHA PEREIRA DA SILVA, 
para exercer, em vaga decorrente da aposentadoria de Garibaldina Cor tez Gurgel, o 
encargo de Auxiliar de Gabinete, previsto no Ato nQ 7.990/87, junto à Diretoria-
Geral. 

\ 
O GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e na forma do previsto · no artigo 96, inciso ' I, letra 
"e", da Constituição Federal, 

N9 9.601 - NOMEIA, de acordo com o artigo 9Q, inciso I, d.a Lei nQ 8.112, de 11 DEZ 
90 e artigo 5Q do Ato nQ 8.117, de 09 FEV 88, e tendo em vista habilitação em 

Aos oito dias do mês . de novembro de hum mil novecentos e noventa 
e um, ãs quatorze horas e trinta minutos, em audiência pública, realiza-
da no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, Diretor 
da Diretoria Judiciária, de AM!LIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVALHO, Supervi 
sora da Seção de Processo Judiciário, de-ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secret~ 
rio-Geral da Presidência do STM, · po S Exa o Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA 
FONSECA, Ministro-Presidente do Superior Triôunal Militar, foram distri-
buídos, por sorteio, os seguintes processos: 

APELAÇÃO 
46.545-6-RJ Apelante: H.ERIVE.LDO COUTO CORR~A, CR FN, condenado a 08 me 
ses de prisão, incurso no art. 240, § 59, c/c o art. 30, inciso II, tudo 
do CPM, com o ôenefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada:A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da la Auditoria de Marinha da la 
CJM, de 18.09.91. ADV: Dra Adelcy Maria Rocha Simões Corrêa. RELATOR:Min 
Gen Ex Wilberto Luiz Lima. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. 
46.546-4-RS - Apelante: O MINISTtRIO PfiBLICO MILITAR junto a la Audito 
ria da 3a CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
la Auditoria da 3a CJK, de 04.09.91, que absolveu o Sd Ex MÃRCIO GONGZO-
ROSKI RAMOS, do crime previsto no art. 240 do CPM. ADV: Dra Benedita Ma-
rina da Silva. RELATOR: Min -Ten Brig do Ar Cnerubim Rosa Filho. REVISOR: 
Mio Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46.547-4-DF - Apelante.: PLÃBIO RtGIO KORAES ALVES, Sd Ex, condenado a 02 
meses de impedimento, incurso no art. 183, § 29, alínea "b" do CPM. Apela 
da: A Sentença do Conselh.o de Justiça do 19 Regimento de Cavalaria de 
Guardas, de 25.09.91. ADV: Dr Alexandre Lolião Rocha. RELATOR: Min Gen Ex 
Jorge Frederico Macb_ado de Sant'Anna. 1U::VISOR: Min Dr Eduardo Pires Gon-
çalves. 
46.548-0-RJ - Aeelante: AILTON OLrYEIRA DOS SANTOS, Sd Ex, condenado a 
02 anos de prisao, incurso no art. 240, § 59, c/c os arts, 70, inciso II, 
alínea "l" e 72, · inciso I, tudo do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da 3a Auditoria do Exército da la CJM, de 12.09.91. 
ADV: Dra ~a Maria David Cortez. RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de No-
gueira. REVISOR: Min Alte Esq Raphael de Azevedo Branco. 
46.549-9-PR - Apelante: O KINISTtRIO PfiBLICO MILITAR junto a Auditoria da 
5a CJM, Apelada: A Sentença do Conselho Especial de Justiça da Auditoria 
da 5a CJM, de 16.09.91, que· absolveu o 19 Ten Ex CARLOS ALRERTO FERREIR~ 
DOS SANTOS, o 39 Sgt Ex PAULO ROBERTO MEDEIROS MACHADO e os civis ELIAS 
ALMEIDA DOS SANTOS e PAULO StRGIO OLIVEIRA DOS SANTOS, do crime previs to 
no art. 2.S.4 e o Cap Ex ROBERTO CARLOS DOS SANTOS, do crime previsto no 
art. 240, c/c o art. 70, inciso II, alínea "l", tudo do CPM. ADVS: Drs 
Edgar Leite dos Santos e Outros. RELATOR: Min Alte Esq Luiz Leal Ferrei-
ra. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogu~ira. 
46.550-4-RJ - Apelante: JORGE DA SILVA MENEZES, Cb Mar, condenado a 06 
meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Se.ntença do Con-
selho Permanente de Justiça da 2a Auditoria de Marinha da la CJM, de 30. 
09.91. ADVS: Dras Tânia Sardinha Nascimento e Outra. RELATOR: - Min Ten 
Brig do Ar Jorge José de Cárvalho. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de No-
gueira. 
CORRKIÇÃO PARCIAL 
1.399-0-RS - Requerente: O MINIST~RIO PfiBLICO MILITAR ju~to a la Audito-
ria da 3a CJM. Requerida: A Decisão da Exma Sra Juíza-Auditora da la Au 
ditoria da 3a CJM, de 21.10.91, que indeferiu a indicação de testemunha 
arrolada na Denúnc1a oferecida contra o Cb Ex JOSt EDUARDO DA ROSA LOPES. 
RE.LATOR: Min Dr Paulo Cêscar Cataldo. 
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1.400-7-RJ - Re.querente: S.fRGIO CÃNDIDO CARVALHO QUEIROZ DOS SANTOS GO-
MES, 19 Ten Aer. Requerido: O Des:pach.o do Exm9 Sr Juiz-Auditor da 2a Au-
ditoria da Aeronáutica da la CJM, de 16.10.91 , qu e determinou a unifica-
çio do Process:o n9 10/91 da la Auditoria da Aeroniutica da la CJM, ao 
Processo n9 4/91-4 . do Jui'.zo Requerido. ADV: Ora Marilena da Silva Bitten 
court. RELATOR: Min Gen Ex Wilóerto Luiz Lima . -
EMBARGOS 
46.444-5-RJ - E.mhargante: JOSt CARLOS LOURENÇO DA SILVA, Civil. Embarga-
do: O Acordao do STM, de 19.09.91. ADV: Dra Marilena da Silva Bitten-
court. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. REVISOR: Min Dr 
Paulo Cesar Cataldo. 
RECURSO CRIMINAL 
6. 006-0-RS - Re.corrente.: A Exma Dra Jutza-Auditora da la Auditoria da 3a 
CJM, de ofi'.cio. Recorrida: A Senten~a da Exma Sra Jui'.za-Auditora da la 
Auditoria da 3a CJM, de 28.10.91, que concedeu rea&ilitaçao ao civil PE-
DRO BRAGA DE SOUZA. RELATOR: Min 6en Ex Everaldo de Olíveira Reis . 

Ãa quatorze ~oras e quarenta e cinco minutos , foi encerrada a dis 
tribuiçio. 

SEÇllO DE ATAS 

PAUTA N2 142 

SUELY MATTOS OE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇllO NQ 46.519-9 - Relator Ministro George Belham da "Motta. Revi 
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs Edgar Leite dr.s 
Santos e Anne Elisabeth Nunes de Oliveira . 

- APELAÇllD N2 46.501-4 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant•Anna. Revisor Ministro Aldo Fagundes. Advs Drs Nadja Maria Guerra 
Rodrigues, Dr J.Almir C.Leite, Carlos Alberto Torrens, José Luiz Grcff 
Nunes, Antonio Correia dos Santos J~nior e Benedita Marina da Silva. 

- APELAÇllO NQ 46.506-5 - Relator Ministro Wilberto Lu i z Lima. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs Adhemar M.de Moura 
e Tânia Sardinha Nascimento. 

Min·istério Público da União · 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

Procuradoria da República em Roraima 

PORTARIAS OE 30 OE OUTUBRO DE 1991 
O PROCURADOR DA REPÚBLICA em Roraima, Coordenador da 

Defesa dos Direitos da Pessoa Humana e Interesses Difusos, no uso de 
suas atribuições constitucionais e 

CONSIDERANDO o que fo i apurado no Inquérito Civil 
instaurado pela Portaria n2 001/91 PR/RR confirmando-se a e x istência de 
irre9ularidades na folha de pagamento do pessoal da União no Estado de 
Roraima ; 

CONSIDERANDO que tais irregularidades datam de época 
pretérita à instalação do Estad o, 

CONSIDERANDO que já houve ajuizamento da competente Ação 
Civil Pública visando ressarcir o erário no tocante aos pagamentos 
irregulares efetuados no ano de 1991; 

CONSIDERANDO o imperativo de . se ver a União ressarcida 
do prejuízo causado com o pagamento de adicionais, vantagens e 
gratificações indevidas no período anterior à instalação do ~stado de 
Roraima, resolve: 

N9 05 - Intaurar INQUrRITO CIVIL para apurar a extensão do dano, 
visando a propositura de futura Ação Civil Pública. 

O PROCURADO R DA REPÚBLICA em Roraima, Coo~denado r da 
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana e Interesses Dif usos, no uso de 
suas atribuições constitucionais e 

CONSI DERAND O noticias de vultosos prejuízos causados à 
União entre os anos de 1988 e 1990, motivados por licita9ões 
irregulares para aquisição de bens e serviços no extinto Territorio 
Federal de Roraima, notadamente no que se refere ao processo licitário 
para aqui sição de mobiliário para a sede da Assembléia Legislativa, re-
solve: 

NQ 06 - . Intaurar INQ UE'.RITO CIVIL para apurar- a exte nsão do dano, 
instruir futura Ação Civil Pública ou procedimentos penais, bem como 
promover a responsab:ilização dos envolvidos. 

República, 
Comunica-se ao Excelentíssimo Se n hor Procurador - Geral da 

à SECOOIO e ao Tribunal de Contas da União. 

Publique - se no Diário da Justiça. 

FRAN KL IN RODRIGUES qA COSTA 

' 

Procuradoria da República em São Paulo 

PORTARIA NQ 10, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 

Da Coordenadoria da Defesa dos Direitos Individuais e Interesses 
Difusos do Ministério Público Federal de São Paulo e do Centro de Apoio 
Operacional dos Direitos Constitucionais do Cidadão do Ministério 
Público do Estado de São Paulo. 

Tendo chegado ao nosso conhecimento, através de 
publicações veiculadas pela imprensa, que os idosos, beneficiários do 
Instituto Nacional de Seguro Social INSS, enfrentram longas e 
demoradas filas junto aos Bancos conveniados para o recebimento dos 
benefícios a que têm direito , sem que recebam qualquer tipo de 
tratamento especial, situação que já resultou na hospitalização, e até 
falecimento, de beneficiários, bem como no surgimento de um "comércio 
de compra e venda de lugares" nas filas, com os idosos tendo 'd e pagar 
porcentagens elevadas das quantias que recebem para poderem obter seus 
benefícios; 

Considerando a dimensão nacional e estadual do problema, 
pela importância do serviço público prestado, pela quantidade de 
cidadãos afetados, pela gravidade das consequências negativas do mau 
atendimento, e, ainda, pelas condições particulares desses cidadãos, a 
maioria em idade avançada; 

Considerando que, nos termos da Constituição Federal, é 
Função institucional do Ministério Público "zela r pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados nesta Constitu ição, promovend o as medidas necessárias a sua 
garantia" (art . 129, II) 

Conside rando que, nos ter mos desta mesma Constituição , 
encontra -se consagrada expressamente a proteção a os idosos : "A familia, 
a sociedade e o Estado têm o dever de anpara r as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade , defendendo sua dignidade e 
bem-es tar e garantindo-lhes o direito à vida" (art. 230, caput). 

Considerando que a Constituição Federal também 
estabelece que "As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado pTestadoras de serviço público responderão pelos danos que seus 
agentes causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra 
o responsável nos casos de dolo ou culpa." (art . 37, § 62) . 

Considerando que , nos termos da Constituição Estadual, 
11 0 Poder Públjco pr;moverá programas especiais, admitindo a 
participação de entidades não governamentais e tendo como propósito 
garantia às pessoas idosas de condições de vida apropriadas, frequência 
e participação em• todos os equipamentos, serviços e programas 
culturais , educacionais, eáportivas, recreativos e de lazer, defendendo 
sua dignidêde e visando à sua integ\ação à sociedade (art . 278 , III) . 

Considerando que, conforme garante o Código de Defesa do 
Consumidor, •os órgãos públicos , por si ou suas empresas, 

con ce ssionári as, permissionárias 
empreendimento, são obrigadas 
eficientes, se guros e, quanto 
ca put ) . · 

ou sob qualquer outra forma de 
a fornecer serviços adequados, 

aos essenciais, co ntinues." (art . 22, 

Considerando, ainda, que são princípios institucionais 
do Ministério Púb lico "a unidade" e "a indivisibilidade" (Constituição 
Federal, art. 1 2 7, caput) e que é recomendável e legalmente possível o 
li tisconsórcio Facultativo entre os Ministérios Públicos Federal e 
Estadual (Cód igo de Defesa do Consumidor, art. 113), quando se tratar 
de matéria de interesse conjunto. 

Instauramos, com .b ase nos artigos 129, III, da 
Co nstituição Federal, 82, da Lei nQ 7347/85 e · 90, do Código de Defesa 
do Consumidor, bem como nas Resoluções n2s 07/85 e 02/89, da Egrégia 
Procuradoria Geral de Justiça, o presente INQUrRITO CIVIL para cabal 
ápuração dos fatos, determinando como primeiras providências: 

1) autue - se e registre-se a presente portaria, que deve 
ser juntada ao Protocolado n2 04.767/91, da Procuradoria Geral de 
Justiça do Estado de São Paulo, arquivando-se cópias no Ministério 
Público Federal e Estadual; 

2) notifiquem-se, para audiência no próximo dia 
21 . 11 .91, às 14:30 horas, no Centro de Apoio Operacional dos Direitos 
Constitucionais do Cidadão, à Rua Líbero Badaró n2 600, 102 andar, 
Ce ntro, São Paulo: 

a) a Presidente do Conselho Estadual do Idoso, Dr~ 
Za ll y Pinto Vasconcelo de Queiroz; 

b) o Diretor da Divisão de Manutenção de Benefícios do 
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Sr. Ivaldi de Souza Pinto; 

e) a President-e do Fundo Social de Solidariedade, Srª 
Nair Passos (leur y; 


